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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

= DECRETO Nº 6.056/2024 =
de 01 de fevereiro de 2024.

Declara  Luto  Oficial  por  três  dias
e dá outras providências.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO  o falecimento da servidora Daniele
Joana  Ramos  Cassador  da  Silva  na  data  de  hoje,  que
exercia  há  oito  anos  o  emprego  efetivo  de  Agente  de
Combate às Endemias do Município  de Bariri,  prestando
serviço de relevância com excelência,  é dever do Poder
Público Baririense render justas homenagens àquela que
com  o  seu  trabalho,  seu  exemplo  e  sua  dedicação,
contribuíram para o desenvolvimento de Bariri;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  declarado  Luto  Oficial  por  três  dias  em

todo território do Município de Bariri, em profundo pesar
pelo  falecimento  da  servidora  Daniele  Joana  Ramos
Cassador da Silva.

Parágrafo  único.  Durante  o  período  citado  no
“caput”,  as  bandeiras  deverão  ser  hasteadas  a  meio
mastro.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de fevereiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.798/2024 =
De 31 de janeiro de 2024.

Dispõe  sobre  al teração  de
membro do Conselho Superior de
Administração da Santa Casa de
Bariri.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado membro do Conselho Superior

de Administração da Santa Casa de Bariri,  fazendo
parte integrante da Portaria nº 10.420, de 31 de março de
2023, da seguinte forma:

Art. 2º ...
...

VI  -  um representante  do  Poder  Executivo  do
município de Bariri:

Eliana Aida Manin Guerra, em substituição a Paulo
Egidio Grigolin

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 31 de janeiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.799/2024 =

De 31 de janeiro de 2024.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/02/2024, PA 1482/2024, até o término do ano letivo,
retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o que
ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário de
Professor de Educação Básica II – Educação Física,
percebendo o  salário  por  hora/aula,  conforme tabela  de
vencimentos  da Lei  Municipal  nº  4.111/2011,  de  acordo
com  o  resultado  final  do  Concurso  Público  nº  001/2021,
conforme  segue:

I  -  Bruno  Grigolin  Maciel  (05º  classificado),  RG.
**.531.330-6 CPF. ***.553.828-85 e PIS. ***.71028.14/3, em
substituição ao professor Éverton José Novaes Viccari, que
se  encontra  afastado  em funções  de  apoio  pedagógico,
voltadas para programas educacionais,  bem como as de
natureza técnica.

II  -  Aline  Aparecida  de  Olanda  Ferreira  (08ª
classificada),  RG.  **.297.726-7  CPF.  ***.378.456-09  PIS.
***.27146.21/5, em substituição ao Professor Marco Antônio
Frizzon, que se encontra em Processo de Reabilitação INSS.

III  -  Valdeir Cesar Catelan Vieira  (10ª classificada),
RG. **.249.050-6 CPF. ***.006.968-62 e PIS. ***.74627.14/5,
em  substituição  a  Professora  Élita  Maria  Facin,  que  se
encontra afastada por Aposentadoria INSS.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 31 de janeiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.800/2024 =

De 31 de janeiro de 2024.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas porE
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Lei;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/02/2024, PA 1483/2024, até o término do ano letivo,
retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o que
ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário de
Professor de Educação Básica II - Arte, percebendo o
salário por hora/aula, conforme tabela de vencimentos da
Lei Municipal  nº 4.111/2011, de acordo com o resultado
final do Concurso Público nº 001/2021, conforme segue:

I  -  Joyce  Cristina  Viccari  Carazzato  (04ª
classificada),  RG.  **.904.536-6  CPF.  ***.606.098-41  e  PIS.
***.88996.17/2, em substituição a professora Elaine Cristina
dos  Santos  Negrão (matrícula:  3551-3)  que se  encontra
afastada junto a Diretoria de Serviço da Educação e aulas
livres.

II -  Márcio Xavier de Oliveira  (06º classificado), RG.
**.216.941-8 CPF. ***.276.458-07 PIS. ***.37151.92/9, aulas
livres.

III  -  Luzia  Natalina  Pedroso  Montes  (11ª
classificada),  RG.  **.999.130-2  CPF.  ***.777.098-18  e  PIS.
***.57869.73/7,  em  substituição  ao  Professor  Márcio
Antônio Pereira que se encontra afastado em funções de
Apoio Pedagógico.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 31 de janeiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.801/2024 =

De 31 de janeiro de 2024.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/02/2024, PA 1484/2024, até o término do ano letivo ou
cessar a necessidade do pedido, o que ocorrer primeiro,
para  exercer  o  emprego  Temporário  de  Professor  de
Educação Básica II – Língua Portuguesa, percebendo o
salário por hora/aula, conforme tabela de vencimentos da
Lei Municipal  nº 4.111/2011, de acordo com o resultado
final do Concurso Público nº 001/2021, a Professora Silvia
Galhardo  de  Oliveira  Gimenez  (20ª  classificada),  RG.
**.646.494-5  CPF:  ***.755.538-95  e  PIS.  ***.68939.80/5,
aulas livres.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e

art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 31 de janeiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.802/2024 =

De 31 de janeiro de 2024.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/02/2024, PA 1485/2024, até o término do ano letivo ou
cessar a necessidade do pedido, o que ocorrer primeiro,
para  exercer  o  emprego  Temporário  de  Professor  de
Educação Básica II – Matemática, percebendo o salário
por  hora/aula,  conforme  tabela  de  vencimentos  da  Lei
Municipal  nº  4.111/2011,  de  acordo  com  o  resultado  final
do Concurso Público nº 001/2021, a Professora Mayara
Gabriele dos Santos  (12ª  classificada),  RG.  **.901.354-X
CPF. ***.380.958-10 e PIS. ***.05312.68-5, aulas livres.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 31 de janeiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.803/2024 =

De 31 de janeiro de 2024.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/02/2024, PA 1486/2024, até o término do ano letivo ou
cessar a necessidade do pedido, o que ocorrer primeiro,
para  exercer  o  emprego  Temporário  de  Professor  de
Educação Básica II – História, percebendo o salário por
hora/aula,  conforme  tabela  de  vencimentos  da  Lei
Municipal  nº  4.111/2011,  de  acordo  com  o  resultado  final
do Concurso Público nº 001/2021, a Professora Angélica
Veri Polonio da Silva (24ª classificada), RG. **.569.145-1
CPF. ***.810.868-05 e PIS. ***.15564.22/4, aulas livres.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nºE
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8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 31 de janeiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.804/2024 =
De 31 de janeiro de 2024.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/02/2024, PA 1487/2024, até o término do ano letivo,
retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o que
ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário de
Professor  de  Educação Básica  II  –  Língua Inglesa,
percebendo o  salário  por  hora/aula,  conforme tabela  de
vencimentos  da Lei  Municipal  nº  4.111/2011,  de  acordo
com  o  resultado  final  do  Concurso  Público  nº  001/2021,
conforme  segue:

I  -  Gabriela  Prearo  (10ª  classificada),  RG.
**.439.512-9 CPF. ***.367.868-70 e PIS. ***.94423.86/0, em
substituição  à  professora  Ana  Cristina  Callegari  Giglio,
afastada  junto  a  Diretoria  de  Serviço  da  Educação  –
Readaptação.

II - Kátia Karine Quirino de Quirino de Mello (07ª
classificada),  RG.  **.555.258-8  CPF.  ***.422.488-92  e  PIS.
***.52621.81/5,  em  substituição  ao  Professor  Marcelo
Leonardo da Silva Leite, que se encontra afastado junto ao
INSS.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 31 de janeiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.805/2024 =
De 31 de janeiro de 2024.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/02/2024, PA 1488/2024, até o término do ano letivo,
retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o que
ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário de

Professor  de  Educação  Básica  II  –  Filosofia,
percebendo o  salário  por  hora/aula,  conforme tabela  de
vencimentos  da Lei  Municipal  nº  4.111/2011,  de  acordo
com  o  resultado  final  do  Concurso  Público  nº  001/2021,  o
Professor  Luiz  Felipe  Pires  de  Melo  (05º  classificado),
RG. **.106.922-6 CPF. ***.203.838-62 e PIS. ***.60741.94/6,
em  substituição  a  Professora  Silmara  Rezende  Barboza
Lopes,  que  se  encontra  afastada  por  Reabilitação
Profissional  –  INSS.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 31 de janeiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.806/2024 =
De 31 de janeiro de 2024.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/02/2024, PA 1490/2024, até o término do ano letivo,
retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o que
ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário de
Professor  de  Educação  Básica  II  –  Ciências ,
percebendo o  salário  por  hora/aula,  conforme tabela  de
vencimentos  da Lei  Municipal  nº  4.111/2011,  de  acordo
com  o  resultado  final  do  Concurso  Público  nº  001/2021,
conforme  segue:

I  -  Beatriz  Freire  Pereira  (05ª  classificada),  RG.
**.739.182-2 CPF. ***.179.508-08 e PIS. ***.23194.80/6, em
substituição ao Professor Tiago Pultrini (matrícula: 4345),
que se encontra afastado pela Portaria nº 9952/2022.

II  -  Jacqueline  Dalberto  (7ª  classificada),  RG.
**.385.522-7 CPF. ***.593.628-74 e PIS. ***.17303.16/9, em
substituição ao Professor Tiago Pultrini (matrícula: 3720-6),
que se encontra afastado pela Portaria nº 9952/2022.

II - Andreia Dhein (19ª classificada), RG. **.294.761-0
CPF. **.241.109-70 e PIS. ***.47133.68/0, em substituição a
Professora  Taísa  Silva  Fávero,  que  se  encontra  afastda
através do Processo Judicial 00100553-88.2021.5.15.0144 –
P.A. 45540/2023.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 31 de janeiro de 2024.
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LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.807/2024 =

De 31 de janeiro de 2024.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/02/2024, PA 1492/2024, até o término do ano letivo,
retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o que
ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário de
Professor Auxiliar de Educação Básica II, percebendo o
salário por hora/aula, conforme tabela de vencimentos da
Lei Municipal  nº 4.111/2011, de acordo com o resultado
final do Concurso Público nº 001/2021, conforme segue:

I  -  Andreia  Cristina  Pires  (02ª  classificada),  RG.
**.199.410-0 CPF. ***.266.938-36 e PIS. ***.31897.75/1, em
substituição a Professora Joseane Ferrari Rossi (matrícula:
3888-1),  que  se  encontra  afastada  junto  a  Diretoria  de
Serviço da Educação.

II - Camila Adrieli Rodrigues Lima  (6ª classificada),
RG. **.103.601-8 CPF. ***.416.228-77 e PIS. ***.85841.97/6,
em substituição a Professora Tatiane Felippe Pregnolatto
(matrícula:  5455),  que  se  encontra  afastada  junto  a
Diretoria de Serviço da Educação.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 31 de janeiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.808/2024 =
de 31 de janeiro de 2024.

Dispõe  sobre  Admissão  de
Motorista.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 01/02/2024,

P.A. Nº 96.311/2023, para exercer o emprego Efetivo de
MOTORISTA, padrão 118 (cento e dezoito) da Tabela de
Vencimentos da Lei Municipal 3.309/2002, de acordo com o
resultado final do Concurso Público de Edital nº 001/2021, o
Sr. Davi Luis Baptista (12º classificado), RG. **.***.655-X,
CPF. ***.***.758-54 e PIS. ***.30415.14/9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 31 de janeiro de 2024.

LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.809/2024 =

de 31 de janeiro de 2024.

Dispõe  sobre  Admissão  de
Cuidador.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 01/02/2024,

P.A.  Nº  993/2024,  para  exercer  o  emprego  Efetivo  de
CUIDADOR, padrão 117 (cento e dezessete) da Tabela de
Vencimentos da Lei Municipal 3309/2002, de acordo com o
resultado final do Concurso Público de Edital nº 001/2021, a
Sra.  Marilia  Santos  Silva  (07ª  classificada)  RG.
*.***.791-6,  CPF.  ***.***.674-93  e  PIS.  ***.93093.98/1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 31 de janeiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.810/2024 =
de 31 de janeiro de 2024.

Dispõe  sobre  Admissão  de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 01/02/2024,

para  exercer  o  emprego  Efetivo  de  AUXILIAR  DE
DESENVOLVIMENTO  INFANTIL,  padrão  116  (cento  e
dezesseis)  da  Tabela  de  Vencimentos  da  Lei  Municipal
3.309/2002,  de  acordo  com  o  resultado  final  do  Concurso
Público de Edital nº 001/2021, conforme segue:

I - CAMILA PEREIRA DE CAMARGO (12ª classificada)
RG. **.***.942-9, CPF. ***.***.628-82 e PIS. ***.69168.91/1 –
P.A. nº 1692/2024;

II  -  MARIA  EDUARDA  SILVA  DE  ARAÚJO  (13ª
classificada)  RG.  **.***.352-0,  CPF.  ***.***.708-50  e
PIS.***.89550.19/6  –  P.A.  nº  1479/2024;

III  -  BEATRIZ  CAROLINA  PALEARI  (14ª  classificada)
RG. **.***.703-3, CPF. ***.***.998-08 e PIS. ***.01166.64/4 –
P.A. nº 1692/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 31 de janeiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.811/2024 =
de 01 de fevereiro de 2024.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.
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LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 01 de fevereiro

de 2024,  a Sra. Elaine Cristina da Silva Moraes,  do
emprego efetivo de Orientador de Projetos Sociais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de fevereiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.812/2024 =
de 01 de fevereiro de 2024.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar por motivo de falecimento, a partir de

01 de fevereiro de 2024, a Sra. Daniele Joana Ramos
Cassador da Silva,  do emprego efetivo de Agente de
Combate às Endemias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de fevereiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de Cargo
Extrato de Acúmulo de Cargo

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO Nº 02/2024
De 31 de janeiro de 2024.

A  Diretoria  Municipal  de  Administração,  no  uso  da
atribuição que lhe confere o Artigo 7º do Decreto Municipal
nº 4.312, de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade
com o § 1º do Artigo 71 da Lei Municipal nº 2.042, de 02 de
abril de 1990, e parecer jurídico a respeito da acumulação
de cargo:

RESOLVE:
Art.  1º  Considerar  legal  a  acumulação  de  cargo,

emprego e função, no âmbito do serviço público municipal,
conforme declarações apresentadas, para o ano de 2024,
da seguinte servidora:

I- Andréia Cristina Pires RG: 18.199.410-0
Art.  2º Esta publicação entra em vigor  nesta data,

sendo registrada e publicada no Diário Oficial do Município.
Bariri, 31 de janeiro de 2024.
Fernanda Cavalheiro Rossi

Diretora dos Serviços de Administração
Luis Fernando Foloni

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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EMPRESARIAL
Empresarial

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Balanços

Balanços
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: a2d9-1482-1546-5493

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Bariri (SP), Edição nº 1603, ano XIX, veiculado em 01 de fevereiro de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por CELSO CARLOS CAVALLIERI
(CPF ***259648**) em 01/02/2024 às 15:26:31 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Presencial, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/a2d9-1482-1546-5493


